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PORTARIA Nº 597, DE 24 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre o apoio da Força Nacional
de Segurança Pública, para atuar na se-
gurança dos servidores do Ministério do
Meio Ambiente que atuam no combate
aos ilícitos ambientais na Amazônia.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGU-
RANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o disposto na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007; no
Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004; no Decreto nº
7.957, de 12 de março de 2013; e na Portaria nº 3.383, de 24 de
outubro de 2013; e

Considerando a manifestação do Ministro de Estado do
Meio Ambiente substituto, MARCELO CRUZ, contida no Aviso
Ministerial n°70/2017/GM-MMA, de 18 de julho de 2017, no
qual solicita auxílio do Departamento da Força Nacional de Se-
gurança Pública nas ações de combate aos ilícitos ambientais na
Amazônia, em conformidade com o Convênio de Cooperação
Federativo firmado entre a União e os Estados que compõem a
região amazônica, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego de efetivo da Força Nacional
de Segurança Pública - FNSP, em caráter episódico e planejado,
em apoio ao Ministério do Meio Ambiente, até o dia 31 de
dezembro de 2017, a partir da publicação desta Portaria, nas
ações de combate aos ilícitos ambientais na Amazônia, para
preservar a ordem pública, a incolumidade das pessoas envolvidas
e o patrimônio da União.

Art. 2º O número de profissionais a ser disponibilizados
pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública e o plano de
trabalho obedecerão ao planejamento definido pelos órgãos en-
volvidos, cabendo ao solicitante providenciar os recursos ad-
ministrativos e a logística operacional.

Art. 3º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do Decreto nº 5.289,
de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 598, DE 24 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGU-
RANÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.
1º do Decreto nº 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no
Diário Oficial da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção
1, e tendo em vista o que consta do Processo nº
08018.012140/2010-23, do Ministério da Justiça e Segurança Pú-
blica, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e

71 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, MOHAMED
SHAWEJI MJAKA, de nacionalidade tanzaniana, filho de Shaweji
Mjaka Hassan e de Fatuma Badiri Chata, nascido na República
Unida da Tanzânia, em 16 de outubro de 1967, ficando a efe-
tivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 599, DE 24 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGU-
RANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º
do Decreto nº 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário
Oficial da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e
tendo em vista o que consta do Processo nº 08018.000804/2015-
16, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e

71 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, HYCIENTH
TAAGHO OKONGWU, de nacionalidade sul-africana e nigeriana,
filho de Vincent Okongwu e de Thereza Okongwu, nascido em
Uke Town, Anambra State, República Federal da Nigéria, em 28
de outubro de 1970, ficando a efetivação da medida condicionada
ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 600, DE 24 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGU-
RANÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.
1º do Decreto nº 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no
Diário Oficial da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção
1, e tendo em vista o que consta do Processo nº
08505.083180/2011-49, do Ministério da Justiça e Segurança Pú-
blica, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e

71 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, MALACHY
CHUKWUBUIKE UGWU, de nacionalidade nigeriana, filho de
Cajetan Ugwu e de Ana Theresa Ugwu, nascido na República
Federal da Nigéria, em 27 de dezembro de 1976, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 601, DE 24 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGU-
RANÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.
1º do Decreto nº 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no
Diário Oficial da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção
1, e tendo em vista o que consta do Processo nº
08018.000226/2017-80, do Ministério da Justiça e Segurança Pú-
blica, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e

71 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, LUIS KWAMI
NDUNGO, de nacionalidade angolana, filho de Luis Kwami e de
Paula Tauamba Eveline, nascido em Luanda, na República de
Angola, em 9 de dezembro de 1969, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver
sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 602, DE 24 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGU-
RANÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.1º
do Decreto nº 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário
Oficial da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e
tendo em vista o que consta do Processo nº 08018.008145/2016-
47, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e

71 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, ADEL MATUMBA,
de nacionalidade congolesa, filha de Bankuma Kayeya e de The-
reza Mulonda Nzembele, nascida na República Democrática do
Congo, em 6 de setembro de 1974, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver
sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 25 de julho de 2017

No- 1.039 - Ato de Concentração nº 08700.004164/2017-87. Reque-
rentes: Canada Pension Plan Investment Board e Cyrela Commercial
Properties S/A Empreendimentos e Participações. Advogados: Eduar-
do Molan Gaban, Natali de Vicente Santos, Renata Zuccolo e Esther
Collet Janny Teixeira Biselli. Decido pela aprovação sem restrições.

No- 1.040 - Ato de Concentração nº 08700.004197/2017-27. Reque-
rentes: Prologis Brazil LLC e Cyrela Commercial Properties S/A
Empreendimentos e Participações. Advogados: Tatiana Lins, Luciana
Martorano, Renata Zuccolo e Esther Collet Biselli. Decido pela apro-
vação sem restrições.

No- 1.042 - Ato de Concentração nº 08700.004146/2017-03. Reque-
rentes: Enerfin Enervento Exterior, S.L.U. e TRD Participações Ltda.
Advogados: Jose Castellanos Ybarra, Elena Diaz Pindado, Walfrido
Victorino Ávila, Carlos Frederico Gulin e Guilherme Rocha Ávila.
Decido pela aprovação, sem restrições.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Interino

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 3 de julho de 2017

Nº 2.156 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 2017/16099 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/GO, de 16/03/2017
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: COP SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ Nº 07.668.862/0001-36

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a 5.000
UFIR, com fulcro no Parecer nº 18986/2017-DELP/CGCSP, cujas
razões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante
desta decisão. 3. Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as provi-
dências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Nº 2.197 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 2016/66618 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/GO, de 20/09/2016
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: SOMA VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ Nº
21.168.724/0001-19

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a 1.251
UFIR, com fulcro no Parecer nº 12627/2017-DELP/CGCSP, cujas
razões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante
desta decisão. 3. Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as provi-
dências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Em 5 de julho de 2017

Nº 2.268 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 2016/2480 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/GO, de 18/01/2016
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: PATRON VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ Nº 10.895.990/0001-27

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, dou-lhe parcial pro-
vimento, convertendo-se a penalidade administrativa de cancelamento
definitivo em pena de multa equivalente a 5.000 UFIR, com fulcro no
Parecer nº 13479/2017-DELP/CGCSP, cujas razões de fato e fun-
damento de direito adoto como parte integrante desta decisão. 3.
Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as providências de estilo, in-
cluindo-se ciência do Recorrente.

Em 7 de julho de 2017

Nº 2.400 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 2016/88764 -
DPF/GVS/MG, de 16/11/2016
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: PORTAL NORTE SEGURANÇA PATRIMONIAL
EIRELI, CNPJ Nº 06.311.787/0001-99

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a 583
UFIR, com fulcro no Parecer nº 15455/2017-DELP/CGCSP, cujas
razões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante
desta decisão. 3. Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as provi-
dências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Nº 2.403 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 2016/91559 -
DPF/JZO/BA, de 24/11/2016
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: AGUIA DO VALE SEGURANÇA PRIVADA LT-
DA ME, CNPJ Nº 10.783.468/0001-53

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a 1.251
UFIR, com fulcro no Parecer nº 15459/2017-DELP/CGCSP, cujas
razões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante
desta decisão. 3. Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as provi-
dências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

LEANDRO DAIELLO COIMBRA

DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE

DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 3.399, DE 30 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/36224 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SOCIEDADE EDUCA-
CIONAL DO ES - SEDES/UVV-ES , CNPJ nº 27.067.651/0001-55,
sediada no Espírito Santo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
60 (sessenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 3.404, DE 30 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/41296 - DPF/ITZ/MA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa NORTE SUL SERVI-
ÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
10.389.621/0001-62, sediada no Maranhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Revólveres calibre 38
44 (quarenta e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 3.485, DE 4 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26644 - DPF/BGE/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa DEFEND VIGILAN-
CIA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 13.314.400/0001-13, sediada no Rio
Grande do Sul, para adquirir:
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